
GABINETE DO VEREADOR IVAN MORAES

EMENDA ADITIVA AO
PROJETO DE LEI DO
EXECUTIVO Nº. 34/2021,
QUE INSTITUI O PLANO
PLURIANUAL DO
MUNICÍPIO DO RECIFE
PARA O PERÍODO DE 2022
A 2025.

Art. 1º Adiciona-se descrição à Ação 2.220 - DESENVOLVIMENTO DE
AÇÕES DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL, do Programa
1324 - FORTALECIMENTO DA POLÍTICA DE SEGURANÇA ALIMENTAR
E NUTRICIONAL, que terá a seguinte redação:

“Produtos da agricultura familiar nos cardápios dos
Restaurantes Populares e unidades de acolhimento do
Recife.”

JUSTIFICATIVA

Políticas de apoio à comercialização e consumo da alimentação produzida por
cooperativas familiares têm considerável relevância na garantia da segurança alimentar
da população. As intervenções dessa Política não se relacionam apenas com ações de
fomento à produção, mas também com a estabilização dos fluxos e da garantia do
acesso da população aos alimentos.

A intervenção pública no Brasil ocorre em resposta às crises no abastecimento
em caráter conjuntural. Sistemas alimentares saudáveis e sustentáveis são aqueles que
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concebem um modelo sustentável desde a produção, passando pela comercialização,
abastecimento, até chegar ao consumo do alimento.

De o último Plano Nacional de Segurança alimentar, duas novas modalidades do
Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) foram instituídas: a Aquisição de
Sementes, que permite a compra e doação de sementes pelo Programa; e a Compra
Institucional, que autoriza que municípios, estados, DF e órgãos federais da
administração direta e indireta comprarem alimentos da agricultura familiar por meio de
chamadas públicas, com seus próprios recursos financeiros, dispensada a licitação.

Neste sentido, propomos que a gestão municipal se adeque aos parâmetros
contidos no respectivo Plano, na perspectiva de assegurar uma alimentação saudável e
financiada pelos pequenos agricultores da cidade do Recife.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 25 de outubro de 2021.

IVAN MORAES

Vereador do Recife
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